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"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E

. Q,e~~NVOLVIMEN:O DA~~DUCAÇÃO BÁSICA
li QE-·VA'LORIZAÇAO DOS PROFISSIONAIS DA
EDOCAÇÃO C0NSE[HO DO FUNDEB,

. REVOGA AS LEIS 307/2007, 341/2007, E, A LEI
425/2009 E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

ALCIDES MENEGHINI, Prefeito Municipal de Capão do ~.ipó, RS, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 30, inciso I, da Constituição Federal

de 1.~88~artigo '12,: io~i~.Qí/arti,go 4;4, in~iSo 1\1 eartiqo 68, inCis.b~i>tOdOSda Lei

Orgânic§l do Município,~ 7 .. _

\·"FAZSABER

que a 'Çâmàra Municipal de Vereadores de Capão do Cipó aprovou e eu
sanciono e promulgo à seguJ~~eLEI: {.

Art. 10
- Fica criado o Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do
FUNDEB, no âmbito do Município de Capão do Cipó -:»:
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Gabinete do Prefeito Municipal

Art. 2° - O Conselho a que se refere o art. 10 é constituído
por 11 (onze) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme
representação e indicação a seguir discriminados:

I) 2 (dois) reRfesLe~tant~s' ó POdér Executivo Municipal, sendo no mínimo 1 (um),
vinculado a Secretaria Municipal ele Edúcaçãç; _ .

1; ~ ~

"""

11)

111)

das escolas

V)

sendo 1

eletivo

-§13° -: Os conselheiros de que trata o caput deste artigo
deverão guardar vínculo formal co?n os segmentos que representam, devendo está condição
constituir-se como pré-requisito à participação no processo eletivo previsto no § 10

•

§4° - São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB:

I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do
Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais;
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11 - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo,
bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses
profissionais;

111 - estudantes que não sejam emancipados; e

IV - pais de alunos que:
r

a) - exerçam carg~s ou funçõ~$ públicas de livre nomeação. e exoneração no âmbito
do Poder Executi\lq MúDicipal; ou;

. .. ~ '"

b) - prestem serviç,osJ..eh~~iriza'qos~ao"Pc;d~FE,xecutivo MUr:'licipal.
.- .p:"T. ,..

l~"':R/~-' ~rtig9}0 - O s!Jpl~[1tesubstitl;llrá o tit~~lari,do Conselho do
FUNDES no(cã\ós~de afastamentos temporários ou eventuais deste', 'e' assumlrá sua vaga
nas hipóteses qe",afastamento definitivo decorrente de: '

\.. "',~ J; r

I - d;-slígarffento

.". ,,' ...0' ,

'. ".. ' "'i'lt ..~ji\1'~' ,. I.'

.• §1° -'Na, hipótese em que o supJ~~te,inç:órrerha'situação de
afastamento definitivo .pe,scrita no, art. ,3°, o estabelecimento ou seqrnento: responsável pela
indicação deverá ii1diGâ~~novQ~suplénte," . ! /' ..' "

" I',,' \, ',~
r

.~~ , ~. ~ .>/: i ,~'~ '"

. "", §2° - Na hipótese em que o "titular e o suplente incorram
simultaneamente na situação de afastamento "definitivo descrita no art. 3°, a instituição ou
segmento responsável pela, indiçaçào=deverá indicar novo titular e novo suplente para
Conselho do FUNDES.

Art. 4° - O mandato dos membros do Conselho será de 2
(dois) anos, permitida uma única recondução para o mandato subseqüente por apenas uma
vez.
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Art. 5° - Compete ao Conselho do FUNDEB:

I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do
Fundo;

11- supervrsronar a r.ealizaçãoeo Censo Escolar e" a elaboração da proposta
i. ,. . _ ,-___ --"'7.-'" "-

orçamentária anual d0'egJ~'?6xer;u~iv9(Muniçip.ali'c0o:!' ~".pt5j~tivo de concorrer para o
regular e tempestivo tratameii~0 ~enc~inhameríto dos dádos' estatísticos e financeiros que

" "

alicerçam a operaeionalização do FUNDEB;-,

4

. '"
111- examinar os registros contábeis demonstrativos qerenciaisrnênéais e atualizados

relativos aos: recqrsósrepassados ou retidos à conta do Fundo; " ",,; \
\'~ ''"'' -IL rf ", ,~

IV - emiti?Yparecer sobre as' prestações de contas d8s'recufsos"qo Fundo, que
deverão seredisponürilizados mensalmente pelo Poder Executivo" Municipal; é, ~ .

- - . ,-

V - õutra$ at"ri'buiçõés-~~ ~gislaçã~ espe~ífica ev~ntual~ente;estçit{el~~~;
'~'"' , 1· ~ ~"'t., ,:., • I ."~, v •• : fji,<,

"" , : ",; " .eªr~grafo~nieQ -'- o parecer de que-trata o inçiso IV deste
artigo dev~tã 's~Fh~~res~ntado ao': ~,d~er Exec~!i'Jo Municipalem até' t~inta dias antes do
vencimento do "prazo para a apresentação da" prestação decoritas' junto" ao Fribunal de
Contas do Estado. . "L" '

Aft. 6° - O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um
Vice- Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros.

Parágrafo único - Está impedido de ocupar a Presidência o
conselheiro designado nos termos do art. 2°, desta lei.
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Art. 7° - Na hipótese em que o membro que ocupa a função
de Presidente do Conselho do FUNDEB incorrer na situação de afastamento definitivo
prevista no art. 3°, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente.

Art. 8° - No prazo rnaxrrno de 30 (trinta) dias após a
instalação do Conselho do FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize
seu funcionamento. . (,,-

~ {' e»
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'!\.' ':;:~:~(/'-:~;
Parágrafo único - As deliberações; sérão,· tomadas pela

maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qy~lidade,"nos casos em
que o julqarnento q~pen/der de desempate. " .

t' "tJ:4{., \ ~ <t ~1;!'"•...
""\<' - '" ~~ <;~ ;; ,t !

J.',~ ,

, Art. 1JM"" .º:,Q9'ns~l,bo .do FUNIPEB;:éil{qará?foómautonomia
vtncülaçáo., ou suborCtinação institueionall ao Poder Executivo

" . ;-

II - é considerada ativid~de de relevante interesse social; .
);'.,;.. _.... ••• ~"" .~.; i1; v • ,;..-;- {') ~.•"""Io"

111- asseg"ur'à"'isençãoda'\obrigato~iedade de testemunhar' sobre informações
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as
pessoas que Ihes confiarem ou deles recE2perElminformações; e

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores
ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) - exoneração de oficio ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;

cÉ-
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b) - atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho;
e

c) - afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do
término do mandato para o qual tenha sido designado.

Art. 12° - O Conselho do FUNDEB não contará com
estrutura administrativa própria, devendo o Município garantir infra-estrutura e condições
materiais adequadas à execução plena das-cornpetêncías do Conselho e oferecer ao
Ministério da Educaçã~""'0( do;:s:.~'da~~rajsréiativosa7~~a criação e composição.

. \,.,.

~-a0 - G Gonselfló do Fl:INDEBtp'àd~rá, sempre que

i·'~"o .•:, '~i ., , -~~•.-:o '" ,~': ",' 1-

I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de cpntrole interno e externo
"if' " •• " .-'

manifestação forijlql acerca dos registros coritábeis e dos demons~rativqs~gerenciais do
, • •• - .<>

Fundo; e

"'Ãft. 15° - Revogam-se as disposições em contrário,
especialmente a Lei Municipal nO307/2007, lei Municipal 341/2007, e, a Lei 425/2009.

Art.16° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO, CAPÃO DO CIPÓ, RS, 08 DE ABRIL DE 2015.

Registre-se.
Publique-se.
Em 08 I 04 I 2015
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